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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 09/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8501096-19.2017.8.06.0000, oriundo da Comarca de 
Fortaleza,

RESOLVE:
Art. 1º  -  DESIGNAR  Ângela   Ferreira do Nascimento   como 2º SUPLENTE, para  presidir as  cerimônias de  casamento 

civil cujos   processos   de    habilitação    tenham   expediente  no  Cartório de   Registro  Civil das  Pessoas  Naturais de 
Mondubim da Comarca de Fortaleza, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º  - Aplicam-se   às  designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de 
abril de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de março de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 410 /2017

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrados.
O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,  no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas 

disposições da Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013) e Resolução nº 09, de 22 
de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013) e de conformidade com o Processo nº 8503316-87.2017.8.06.0000

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Desembargador Francisco Gladyson Pontes, Presidente deste Tribunal de Justiça, para viajar a São 

Paulo-SP, no período de 15 a 18 de março de 2017, para participar do 110º Encontro do Conselho de Tribunais de Justiça, nos 
dias 16 e 17 de março de 2017, concedendo-lhe o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 846,42 
(oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 211,60 (duzentos e onze 
reais e sessenta centavos), totalizando R$ 3.174,07 (três mil, cento e setenta e quatro reais e sete centavos), bem como, 
passagem aérea no trecho FORTALEZA/SÃO PAULO/FORTALEZA, para o Desembargador indicado.

Art. 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores referidos no artigo anterior, obedecidas as 
formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 01 de março de 

2017.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Vice-Presidente do TJCE

PORTARIA Nº 411/2017

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrados.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,  no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas 
disposições da Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013) e Resolução nº 09, de 22 
de agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013) e de conformidade com o Processo nº 8503320-27.2017.8.06.0000

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Desembargador Francisco Gladyson Pontes, Presidente deste Tribunal de Justiça, para viajar a Brasília-

DF, para participar de reunião com os Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, o Deputado Rodrigo Maia 
e o Senador Eunício Oliveira, respectivamente, no dia 07 de março de 2017, concedendo-lhe o pagamento de  ½ ( meia) diária, 
no valor unitário de R$ 846,42 (oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos), e uma ajuda de custo no valor 
de R$ 211,60 (duzentos e onze reais e sessenta centavos), totalizando R$ 634,81 (seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta 
e um centavos), bem como, passagem aérea no trecho FORTALEZA/BRASILIA/FORTALEZA, para o Desembargador indicado.

Art. 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores referidos no artigo anterior, obedecidas as 
formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 02 de março de 

2017.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Vice-Presidente do TJCE


